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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ASSUNTO: 

(DO SR. JACKSON PEREIRA) 

Altera a redação do inciso VI, do artigo 32, da Resolução n9 17, de 

1989 - Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ~19G , DE 199~ 

(Do Sr. Jackson Pereira) 

Al tera a redação do inciso VI 
do art. 32 da Resolução nº 17, de 
1989 (CD) Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados . 

rI (.:~ 

' .. , c\ 

... ' . ,- ; . - . 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º O inciso VI do art. 32 da Resolução nº 

17, de 1989 (CD), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º 

de sua publicação. 

"Art. 3 2 . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI Comissão de Economia, In-

dústria, Comérc i o e Turismo." 

Esta resolução entra em vigor na data 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerado de forma isolada, o turismo se 

constitui num dos setores malS importantes da atividade 

econômica terciária, possuindo características próprias que o 

distinguem de outros serviços. 

O dinamismo da atividade turística é tão grande 

do turismo", que, não raramente, é cognomina 

num claro reconhecimento da im o 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

de "indústria 

ncia econômica do setor. 
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Este reconhecimento da re l evância do turismo e 

sua associação com a atividade industrial ficou explícita na 

recente reforma administrativa, promovida pelo Governo Itamar 

Franco, que, ao recriar o antigo Mi nistério da Indústria e 

Comércio, deu-lhe uma nova denominação acrescentando-lhe "e 

Turismo 11 • 

Mais recentemente, foi criada na Comissão de 

Economia desta Casa uma SubComissão Permanente de Turismo, a 

qual deverá se constitui r no principal fórum da discussão da 

problemática e do desenvolvimento do turismo nacional. 

É por estas razoes que julgo oportuno e 

denominação da Comissão de Economia, 

com a inclusão do termo "Turismo", 

o importante papel deste setor na 

conveniente ampliar a 

Indústria e Comércio, 

reconhecendo e realçando 

atividade econômica nacional. 

Neste sentido, conto com o dec idido apoio de 

meus ilustres Pares desta Casa para a aprovação desta minha 

proposta. 

Sala das Sessões, de 1994. 

ado EREIRA 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA COORDENAÇAO DE CaaSSÔES PJl:RMANENTEs 

RFSOLOÇÃO N~ 17, 
DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da 
amara cios Deputados. 

~ . ~ , ~ ~ -." •• .... .... ' ............................... ~ ........................ -......................... ................ ~ .. .. . 

. .. ~ .. . .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ~ .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. -. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . 

CAPÍTULO IV 
Das Comissões 

~ .. .. .. -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . -. . . . . -. . . . -. . --. . . . . . . . . -. . . . . .. . 

Seção li 
Das Comissões Permanentes 

. -.. .. .. . . . -. . . -. . -. . . . . . . . . . . . -. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . 

Subseção lU 
Das Matérias ou atividades de Competencia 

das Comissões 

Art. 32. São as se2Uintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 
temáticos ou áreas de atividade: -

............................................................... - ............................................................. ..... -----.. --................................................. .. 

VI - Comissão de Economia. Indústria e Comércio: 

a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais: 

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional: 
, 

c) política. e atividade industrial. comercial e agrícola: ~etor' econOIIllCO 
terciário. exceto os servicos de natureza financeira: 

~ 

d) sistema monetário: moeda: câmbio e reservas cambiais: 

e) comércio exterior: poiíticas de imponação e exponação em geral: acordos 
comerciais. tarifas e cotas: 

f) política e sistema nacional de tummo: expiora<;ão das ativiàaàes e àos 
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sernços tunstxcos: 

g) atividade econômica estatal e em regune empresarial: programas de 
privatização; monopólios da União: 

h) proteção e benefícios especlals temporários. exceto os de natureza 
financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital nacional: 

i) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica. 
exceto quando relacionados com matéria própria de outra comissão; 

j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a microempresas 
e a empresas de pequeno pone: 

I) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas: 
diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibraào: planos 
nacionais e regionais ou setoriais: 

m) matérias relativas a direito comercial. societário e falimentar: direito 
econômico: 

n) propriedade industrial e sua proteção; 

o) registro de comércio e atividade afins; 

p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade 
industrial; 

. . ~ -. --..............•..••.•.•••.. ~ .••...•.•...•....... -............•• _--~ -_ ..... -............ . 
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Exmo. Sr. 

Deputado Luis Eduardo Ma ga lhã es 

Defiro o desarquiverrento das ~lOfOSiçÕes ci tadas 
ros tenros do art. 105, parágrafo único cb Regi 
mento Interro . Indefiro quanto aos Proj~s de -
Lei n9s 1.484/91 (RIm, art. 133) -,3 -5J9/q3 
(RIm, art. 164). Publique-se. ' ,- ( i /" 

Eln :l\'" / C _ .~ / 95 ' _,' - ;(-7 ' 

Brasília, 6 de março de 1995 

Digníssimo Presidente da Cámara dos Deputados 

Brasília - DF 

Senhor Presidente : 

• 
De conformidade com o Regimento Interno desta Casa, 

venho, pelo presente, requerer que V.Exa . autorize o desarqui vamento 

das proposições, de minha autoria, conforme relação abaixo, dando a 

elas o s~suimento necessário junto às Comissões Técnicas corre sponden­

tes : 

/,) Proposta de Indicação nº 00345 / 93 

• • 2) 

Ementa - Sugere a criação pelo Poder Executivo, no âmbito do Minis­

tério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá­

ria, de uma Secretaria de Desenvo lvimento Pesqueiro . 

Proposta d e Fiscalização e Controle nº 00098 / 94 

Ementa - Solicita a Comissão de Finanças e Tributação a realização 

de a~ditoria no fundo de compensação de variações sala­

riais - FVCs, que verifique sua posição patrimonial e os 

procedimentos de controle utilizados. 

3) Proposta de Projeto de Lei nº 0099 S/91 

Ementa - Altera o artigo 33 da Lei 8177, 

1991, ~~e estabelece regras 

ãá outras providências

r 

GER 3,17,23004-2 - (SETI94) 
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4) Vproposta de Projeto de Lei nº 01101 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a criação de loteria de números org~niz~d~ nos 

moldes do chamado "Jogo do Bicho" e modifica os dispositi­

vos 1eg~is que menciona, referentes a sua prática. 

, 5) Propost~ de Projeto de Lei nº 01124 / 91 

Ementa - Dispõe sobre encargos fin~nceiros incidentes no crédito ru 

ra1 nas área da SUDAM e da SUDENE. 

~ 6) Proposta de Projeto de Lei nº 01125/91 

/ 

Ementa - Dispõe sobre a aplicação em crédito rural de recursos cap­

tados nas áreas da SUDAM e da SUDENE. 

7) Proposta de Projeto de Lei nº 01345/91 . 

E~enta - Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de progra-

ma de ensino profissionalizante em emissora de 

estatal na forma que especifica. 

televisão 

~8) Proposta de Projeto de Lei nº 01368 / 91 

Ementa - Determin~ a alienação de bens i mó veis de propriedade do 

/, 9) Proposta 

Ementa -

- 10) Propost;: 

Ementa -

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 

Departamento Nacional de Obras Con tra as Secas DNOCS, 

destinados a residência de s e~s s e rvidores, atra vé s d e li­

nha de crédito especial abe rt o pe la CEF - Caixa Econôrr.ica 

Federal. 

de Projeto de Lei nº 01369 / 91 

Acrescenta 
. . 

XII XIII parágrafo ' . os lnC1SOS e t ' o unlCO ao 

artigo 136 da Lei 8069, de 13 de julho de 1990. 

c-= Projeto de Lei n Q 01480/91 

Dispõe sobre o custeio de escolar de filhos de 

L-_______________________________________________________ __ --
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empreg~dos e est~be1ece benefício fisc~l ~s empres~s su-

jeitas a este encargo. 
/ 

/ 11) Proposta de Projeto de Lei nº 01481 / 91 

Ementa - Altera o artigo 83 do Decreto-Lei 2848, de 07 de dezembro 

de 1940 - Código Pen~l - proib i ndo a concessão d e 1iberd~ 

de condicion~l ao conden~do por tráfico ilícito d e entor­

pecentes. 

12) Proposta de Projeto de Lei nº 01484/91 
. - r . 7 - I1 : . .. I _ . - . 

Ementa - Dispõe sobre a isenção do imposto de renda dos contribuin 

tes de reduzida renda bruta e dá outras providências . 

/Í3) Proposta de Projeto de Lei nº 01495/91 

Ementa - Dispõe sobre a fixação de piso salarial p~ra os motoris­

tas profissionais. 

/ 

/1 4) Proposta de Projeto de Lei nº 01567/91 

Ementa - Dispõe sobre o horário bancário de atendimento externo e 

para pagamento de benefícios da Previdência Soci~l. 

~5) Proposta de Projeto de Lei nº 01569 / 91 

Ementa - Determina a obrigatoriedade de constar nos rótulos de be­

bidas alcoólicas advertência de prejudicialidade à s~úde. 

/16) Propost~ de Projeto de Lei nº 01570 / 91 

Err.ent~ - Estabelece norm~ geral para a organiz~ção d~ Políci~ Ci­

vil nos Estados. 

- 17) Propost~ de Projeto de Lei nº 01604/91 

Ementa - Dispõe sobre prazo de utilização de livros didáticos, e 

dá outras providências. 

~ 18) P~oposta de Projeto de Lei nº 01606/91 

Err:ent~ - Dispõe sobre o controle de degradação ambiental em 
, 
are~s 

de dunas. 

/ 19) Proposta de Projeto de Lei n Q 01638/91 

Ementa - Proibe propaganda de tabaco na te ev 

determina. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

os horários que 
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/ 20) Proposta de Projeto d e Lei nº 01671 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a concessão do desconto no valor das passa­

gens de ônibus nas areas metropolitanas para de ficient e s 

e estudantes e d~ outras providências. 

21 (' Proposta de Projeto de Lei nº 01673 / 91 

Eme nta - Estabelece norma geral para a organização da Polícia Ci­

vil nos Estados. 

22Y/Proposta de Projeto de Lei nº 01708/91 

Ementa - Dispõe sobre a proibição de lançamento de esgotos e lixo 

em cursos de água naturais e artificiais . 

/23) Proposta de Projeto de Lei nº 01852/91 

Ementa - Altera o disposto no parágrafo segundo do artigo s e gund o 

da Lei 8056, de 28 de junho de 1990, que "prorroga a VI­

gência dos dispositivos que hajam atribuido ou d e l e gad o 

competência normativa aos órgãos que menciona e dá ou­

tras providências. 

- / 24) Proposta de Projeto de Lei nº 01890 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a cobrança de tar i fas bancárias. 

~5) Proposta de Projeto de Lei nº 01891 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a maioridade ci v i l e penal sobre a idad e pa­

ra prestação do serviço militar facultati vo . 

/ 26 ) Proposta de Projeto de Lei nº 01894 / 91 

./ 27) 

Ementa - Altera dispositivos da Lei 7565, de 19 de dezembro d e 

Proposta 

Ementa -

1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica, liberalizando as 

tarifas de serviços de transporte aéreo . 

de Projeto de Lei nº 01963 / 91 

Acrescenta parágrafo ' . artigo 
. . 

da unICO ao prImeIro Le i 

8072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crImes 

hediondos. 

/28) Proposta de Projeto de Lei nº 01980/91 
, 

Ementa - Dispõe sobre o fornecimento gratuito 
, . 

cessarIOS ao tratamento de portadores 

amentos ne­

índ orne de imu-

GEA 3.17.23.004·2· (SET/94) 
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nodeficiência adquirida e d e pacientes que aprese ntam d e ­

pendência fís i ca ou psíquica pelo uso de drogas. 

' 29 ) Proposta de Projeto de Lei nº 01982 / 91 

Ementa - sobre o financiamento do setor de turismo p e los Dispõe 

fundos constitucionais de financiamento do Nort e , Nord e s-

te e Centro-Oeste . 

. 30) Proposta de Projeto de Lei nº 02002/91 

Ementa - Dispõe sobre a cobrança de tarifa local de telefonia nas 

regiões metropolitanas. 

/ 31) Proposta de Projeto de Lei nº 02012/91 

Ementa - Inclui dispositivo na consolidação das leis do trabalho -

CLT, visando a definição dos empregados bancários, para 

efeito das prerrogativas desta categoria, e dá outras pro 

vidências. 

/ 32) Proposta de Projeto de Lei nº 02013 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a validade dos bilhetes de passagens 

rodoviária, ferroviária, marítima e fluvial, e dá 

tras providências. 

/ 33) Proposta de Projeto de Lei nº 02029 / 91 

, 
a e rea, 

ou-

Ementa - Dispõe sobre a criação da tarifa aérea de ince nti vo cul­

tural e dá outras providências . 

/ 34 ) Proposta de Projeto de Lei nº 02091 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a conversão dos títulos da dí v ida agrária pa 

ra a forma escrituraI. 

/ 35) Proposta de Projeto de Lei nº 02169 / 91 

Ementa - Fixa prazo para liquidação, pelo Banco Central do Brasil, 

de instituição financeira. 

~36) Proposta de Projeto de Lei nº 02230/91 

Ementa - Dá nova redação ao artigo 32 

bro de 1985, que "dispõe sob 

dências. 

537, de 02 de setem­

che e e dá outras prov~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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37) Proposta de Projeto de Lei nº 02238 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento 

de medicamentos para pacientes que especifica. 

/ 38) Proposta de Projeto de Lei nº 02274 / 91 

06 

gratuito 

Ementa - Dispõe sobr e direitos de aposentados e pensionistas qu e 

seJam idosos e excepcionais, segurados da Prev idência So­

cial. 

/39) Proposta de Projeto de Lei n Q 02335/91 

Ementa - Dispõe sobre intermediação na venda de concursos de prog­

nósticos e credenciamento de agentes lotéricos . 

40) Proposta de Projeto de Lei n Q 02417/91 
" Ementa - Dispõe sobre as atividades, o registro e o funcionamento 

das agências de viagens e turismo e dá outras 

Clas. 

~ 41) Proposta de Projeto de Lei n Q 02418 / 91 

providên-

Ementa - Permite ao menor entre 16 e 21 anos de idade celebrar con 

tratos bancár i os e d~ outras prov idências. 

/ 42) Proposta de Projeto de Lei n Q 02419 / 91 

Ementa - Modifica a redação do artigo primeiro da Lei 8072, de 25 

de junho de 1990, que define os crimes hediondos. 

4t ~ 43) Proposta de Projeto de Lei n Q 02446 / 91 

Ementa - Dispõe sobre obrigações tributárias das entidades sem fins 

lucrativos e dá outras providências. 

/ 44) Proposta de Projeto de Lei n Q 02496/92 

Ementa - Dispõe sobre o tratamento relativo a bagagem. 

/ 45) Proposta de Projeto de Lei nQ 02532 / 92 

Ementa - Dispõe sobre o funcionamento de postos de atendimento ban 
, . 

carlO. 

/ 46) Proposta de Projeto de Lei nQ 02553/92 

Ementa - Dispõe sobre a propaganda gratúit e rád o e televisão 

para os plebiscitos. 

GER 317.23 004-2 - (SET/94) 
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fi7) Proposta de Projeto de Lei nº 02569 / 92 

Eme nta - Dispõe sobre a utilização, para ações e servIços públi-

cos de saúde, das mercadorias apreendidas como contraban­

do. 

/ 48 ) Proposta de Projeto de Lei nº 02586 /92 

Ementa - Estabelece percentuais para a liberação dos recursos do 

fundo de investimentos do nordeste - FINOR, e do Fundo de 

Investimento da Amazônia - FINAM. 

~49) Proposta de Projeto de Lei nº 2596/92 

Ementa - Conceitua as administradoras ou emIssoras de cartões d e 

crédito como instituições financeiras e d~ outras prOVI­

dências. 

/ 50) Proposta de Projeto de Lei nº 02638 / 92 

Ementa - Dispõe sobre a responsabilidade dos administradores pú­

blicos pela falta de recolhimento dos encargos trabalhis­

tas e previdenciários. 

~l ) Proposta de Projeto de Lei n Q 02650 / 92 

Ementa - Dispõe sobre a forma de atuação das administradoras d e 
, . 

consorCIOS. 

/ 52) Proposta de Projeto de Lei n Q 02667 / 92 

Ementa - Dá nova redação ao "caput" d o art igo 257 da Le i 7 56 5 , à e 

prime iro d e dezembro d e 1986 - Código Brasileiro d e Ae r o ­

náutica, q u e dispõe sobr e a inden ização por dano a passa­

geiro e tripulante. 

/ 53) Proposta de Projeto de Lei nQ 02705 / 92 

Ementa - Dispõe sobre remuneração de saldo de conta de de pósito a 

vista em instituição financeira bancária. 

· / 54) Proposta de Projeto de Lei n Q 02732/92 

Ementa - Dispõe sobre prazos de compensação 

tos. 

/ 55) Proposta de Projeto de Lei n Q 02746/92 

Ementa - Dispõe sobre os prazos para apreciaçã 

sidente da República, Governadores de 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 

s e documer. -

s c tas do Pre­

ados e Prefeitos 



• 

• 

• 

ClMARA DOS DEPUTADOS 

~6) Proposta de Projeto de Lei nº 02774 /92 

Ementa - Dispõe sobre a regulamentação do artigo 100 da Constitui­

ção Federal no que se refere a atualização d e valores dos 

débitos constantes de precatórios judiciários. 

/ 57) Proposta de Projeto de Lei nº 02784 /9 2 

Ementa - Dispõe sobre aplicação de penalidades às instituições 

privadas do Sistema Onico de Saúde. 

~8) Proposta de Projeto de Lei nº 02792/92 

Ementa - Autoriza a exclusão do lucro líquido, na determinação d o 

lucro real, dos juros provenientes de aplicações finan­

ceiras realizadas no exterior. 

~59) Proposta de Projeto de Lei nº 02842 /93 

Ementa - Altera a redação do "caput" do artigo 48 e do artigo 143 

da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, "que dispõe s ob r e os 

planos de benefícios da previdência social e dá 

providências". 

outras 

/ 60) Proposta de Projeto de Lei nº 02867 /92 

Ementa - Concede repouso remunerado aos trabalhadores e s ervidores 

públicos convocados para prestar serviço eleitoral . 

- 61) Proposta de Projeto de Lei nº 02924 / 92 

Ementa - Autoriza a abertura de contas de depósitos bancários err 

moeda estrangeira para embaixadas, consulados e diploma ­

tas estrangeiros. 

/ 62) Proposta de Projeto de Lei nº 03053 /92 

Ementa - Concede desconto de sessenta por cento nas 

nergia elétrica devidas pelos consumido s 

ral residentes em regiões atendidas por ó 

volvimento regional. 

rifas d e e­

classe r u­

de desen-

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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~ 63) Proposta de Projeto de Lei n Q 03062 / 92 

Ementa - Dispõe sobre candidatos natos a cargos eletivos, no Se ­

nado Federal, na Câmara dos Deputados, Assembl é is Le gis l a 

tivas e Câmaras Municipais. 

/ 64) Proposta de Projeto de Lei n Q 03065 / 92 

Emen t a - Assegura as pessoas portadoras de deficiência física loco 

motora o direito de receber do governo cadeira d e rodas. 

/, 65) Proposta de Projeto de Lei nQ 03253/92 

Ementa - Dá nova redação a diversos dispositivos da Lei 7102, d e 

20 de junho de 1983, que "dispõe sobre segurança para e s­

tabelecimentos financeiros, estabelece normas para cons­

tituição e funcionamento das empresas particulares qu e 

exploram serviços de vigilância e de transportes d e val o ­

res, e dá outras providências . 

/ 66) Proposta de Projeto de Lei n Q 03259 / 92 

Ementa - Determina a forma das debentures de emissão das socieda ­

des anonimas de capital aberto e dá outras prov idê ncia s . 

~7) Proposta de Projeto de Lei n Q 03264 / 92 

Ementa - Altera o disposto no artigo 323 da Lei 4737, de 1 5 d e JU ­

nho de 1965 - Código Eleitoral. 

/ 68) Propo s t a d e Projeto de Lei nQ 03306 / 92 

Ement-3 Dispõe sobre consórcios para a aquisição d e bens d e c ons u 

mo móveis durá veis. 

~69) Proposta de Projeto de Lei n Q 03334 / 92 

Ementa - Denomina "Aeroporto Internacional Ulysses Guimarães" o 

aeroporto internacional localizado na cidade d e Guarulhos 

Estado de São Paulo. 

/70) Propost-3 de Projeto de Lei n Q 03378 / 92 

Ementa - Revoga o artigo segundo, Inciso I, 

de 12 de abril de 1990, que dispõe 

Alínea "B", da Lei 8032, 

isenção do lm-

posto de importação, segundo especi 1 

~l) Proposta de Projeto de Lei n Q 03395/92 

Ementa - Dispõe sobre o regime facultativo 

GER 3.17.23.004-2 - (SET 194) 
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dência social e dá outras providências. 

~2) Proposta de Projeto de Lei nº 03459/92 

Ementa - Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação de balance ­

te pelas pessoas jurídicas sob controle do pod~r público. 

/ 73) Proposta de Projeto de Lei nº 03460 / 92 

Ementa - Concede isenção dos impostos sobre produtos industriali­

zados e sobre importação de produtos estrangeiros aos 

equipamentos de segurança para veículos, quando importa­

dos pelas montadoras. 

~ ~ 74) Proposta de Projeto de Lei nº 03482/92 

Ementa - D~spõe sobre o recadastramento dos servidores públicos fe 

derais. 

• 

/ 75) Proposta de Projeto de Lei nº 03483/92 

Ementa - Dispõe sobre o cadastro de emitentes de cheques sem fun­

dos. 

/76) Proposta de Projeto de Lei nº 03508/93 
, 

Ementa - Dispõe sobre penalidades aplicadas as instituições e seus 

administradores, no âmbito do Sistema Financeiro Nacional 

e do mercado de capitais, e dá outras prov idências. 

/ 77 ) Proposta de Projeto de Lei nº 03517 / 93 

4t Eme nta - Dispõe sobre a importação de veículos, autopeças e corr~o -

nentes. (Proibindo a importação de veículos usados e li­

mitando a Clnco por cento da produção interna a importa­

ção de veículos novos). 

78 ~ Proposta de Projeto de Lei nº 03579 / 93 
,~ 

, 
.- -

I - é.. 

Ementa - Dispõe sobre a participa~ão dos empregados nos lucros das 

companhias abertas e dá outras providências. 

/79) Proposta de Projeto de Lei nº 03607/93 

Ementa - Concede incentivos fiscais do 1m 

preendimentos turísticos, nas ár 

/80) Proposta de Projeto de Lei nº 03631/93 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Ementa - Determina a veicul~ção, pelas emIssoras de radiodifusão 

de sons e imagens, semanalmente, de um filme long~ metra­

gem e, trimestralmente, de um filme inédito, ambos de pro 

dução nac i ona 1 . 

/ 81) Proposta de Projeto de Lei nº 03690 /93 

Ementa - Determina o controle, em listagem, dos passageIros d e em­

barcações. 

~2) Proposta de Projeto de Lei nº 03691/93 

Ementa - Dá nova redação ao artigo 126 

lho de 1991, para estabelecer 

da Lei 8213, de 24 de JU-

prazos de encaminhamento 

dos processos, bem como de julgamento dos recursos pelos 

órgãos do Conselho de Recursos da Previdencia Social-CRPS. 

~83) Proposta de Projeto de Lei nº 03729/93 

Ementa - Altera o artigo primeiro da Le i 8287, de 20 de dezembro 

de 1991, que "dispõe sobre a concessão do benefício de s e 

guro-desemprego a pescadores artesanais, durante os 

ríodos de defeso". 

~84) Proposta de Projeto de Lei nº 03730/93 

pe-

Ement~ - Dispõe sobre a contribuição das patrocinadoras par~ o cus 

teio das entidades fechadas de previdência privada, no 

âmbito da administração pública federal. 

/ 85) Proposta de Projeto de Lei nº 03794/93 

Ementa - Estabelece a exigência de balancete de prestação de con­

tas, por parte dos municípios, dos recursos recebidos da 

União. 

~86) Proposta de Projeto de Lei nº 03918/93 

Ementa - Acrescenta parágrafo ao artigo primeiro 

de 28 de fevereiro de 1967, que "dispõe 

des de capitalização e dá outras provi ên 

GER 3 17.23.004-2 - (SET/94) 
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_ 88) Proposta de Projeto de Lei nº 03927/93 

Ementa - Altera dispositivos da Lei 8137, de 1990, para definir co 

mo crime contra a ordem tributária a nào exig~ncia d e do­

cumento fiscal nas compras de mercadorias e s ~ rviços. 

89) Proposta de Projeto de Lei nº 03930 /93 

Ementa - Dispõe sobre a venda de moeda estrangeira a viajantes a o 

exterior. 

/ 90) Proposta de Projeto de Lei nº 03953/93 

Ementa - Concede pensão especial a Antonio Gonçalves da Silva, o 

"Patativa do Assare". 

~91 ) Proposta de Projeto de Lei nº 03967/93 

Ementa - proibe as instituições financeiras a abertura de 

sem identificação de seu titular. 

_ 92) Proposta de Projeto de Lei nº 03969 /9 3 

contas 

Ementa - Determina que as Câmaras Municipais seJam obrigatoriamen­

te notificadas da liberação de recursos federais para os 

respectivos municípios. 

/ 93) Proposta de Projeto de Lei nº 03992 /93 

Ementa - Altera a legislaçào do imposto de renda, para estabelecer 

a dedução dos tributos e das contribuições pelo regime d e 

competência. 

e )' . . /94 Proposta de ProJeto de LeI nº 0399 3/ 93 

Ementa - Faculta às pessoas jurídica s tributadas, no lucro r eal , 

determinarem a base de cálcul o da contribuição social so-

bre o lucro, segundo as regras de determinação da 

de cálculo estimada do imposto sobre a renda. 

bas e 

/ 95) Proposta de Projeto de Lei nº 04063 / 93 

Ementa - Dispõe sobre a comercialização, por remes 

bens de origem estrangeira, adquiridos 

aneiro especial da Zona Franca de M n 

postais, d e 

regIme adu-

~ 96) Proposta de Projeto de Lei nº 04085/93 

Ementa - Cria a Area de Proteção Ambiental 
ribe, no Estado do Ceará. 

do Ri de Jagua-

. . -

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 



t 

13 

ClMARA DOS DEPUTADOS 

97) Proposta de Projeto d e Lei nº 04384 / 94 

Ementa - Proibe repasses de recursos, inclusive orçamentários, a 

instituições privadas beneficentes destinados a investi­

mentos. 

~8) Proposta de Projeto d e Lei nº 04388 / 94 

Ementa - Altera dispositivo da Lei 8666 , de 21 de junho de 1993,que 

"regulamenta o artigo 37, Inciso XXI, da Constituiçâ o Fe­

deral, institui normas para licitações e contratos da Ad­

ministraçâo pública e dá outras providências. 

~ 9) Proposta de Projeto de Lei nº 04433/94 

Ementa - Regulamenta o Inciso LXII, do artigo quinto da Constitui 

çâo Federal, estabelecendo pr i sâo civil para dirigentes 

e empregadores que deixaram de recolher ou se aproprla­

rem indevidamente das importâncias arrecadadas, relativas 

a contribuiçâo previdenciária , FGTS, imposto de r e nda,r e 

tido na fonte, IPI, ICMS e ISS. 

/ 100) Proposta de Projeto de Lei nº 04509 / 94 

Ementa - Altera a redaçâo do artigo 64 da Lei 8383, de 30 d e de­

zembro de 1991, do artigo 21 da Lei 7492, de 16 d e junho 

de 1986, e do parágrafo único do artigo oita vo da Lei 

7357, de 02 de setembro de 1985, e dá outras provid ê n-

clas. 

/ 101) Proposta de Projeto de Lei nº 04515 / 94 

Ementa - Dispõe sobre a criaçâo do "cheque-férias", crla o fundo 

de incentivo ao turismo do trabalhador e dá outras pro­

vidências. 

/ 102) Proposta de Projeto de Lei nº 04530 /9 4 

.-/ 

Ementa - Altera o parágrafo ún ~ co do artigo segundo, da Lei 60 99 , 

de 12 de setembro de 1974, que dispõe"sobre tratamen -

to tributário das operações de arrenda~ento cantil e 

dá outras providências" . 

103) Proposta de Projeto de Lei nº 04579/94 

Ementa - Cria a Área de Proteção Ambiental de 

do Ceará. 

Estado 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 
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/ 104) Proposta de Projeto de Lei nº 4580 / 94 

" 

Ementa - Altera dispositivos das 

1991, e 8.742, de 07 de 

tras providências. 

Leis 8213, de 24 de julho d e 

dezembro de 1993, e det e rmina ou 

105) Proposta de Projeto de Lei nº 04778/94 

Ementa - Dispõe sobre procedimentos de identificação d e todos os 

passageIros, na entrada e saída do País. 

/ 106) Proposta de Projeto de Lei nº 04918/95 

Ementa - Dá nova redação ao artigo 730, do Código de Processo Ci­

vil. 

~ 107) Proposta de Projeto de Lei nº 04919/95 

Ementa - Dá nova redação ao "caput" do artigo 64 da Lei 8245, d e 

11 de outubro de 1991, que "dispõe sobre as locaçõe s dos 

imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes" . 

. ~ 08) Proposta de Projeto de Lei Complementar nº 00057 / 91 

Ementa - Dispõe sobre a escolha do Procurador Geral da Re pública. 

~ 109) Proposta de Projeto de Lei Complementar nº 00058 / 91 

Ementa - Estabelece a base de cálculo do ICMS nas vendas a pre s­

tação efetuadas por estabelecimentos varejista. 

/ 110) Proposta de Projeto d e Lei Complementar nº 00071 / 91 

Ementa - Altera o artigo 38 da Lei 45 95 , de 31 de dezembro d e 

1964, que "dispõe sobre a política e as instituições mo­

netárias, bancárias e creditícias; crIa o Conselho Mone­

tário Nacional e dá outras providências. 

/111) Proposta de Projeto de Lei Complementar nº 00081/91 

Ementa - Estabelece crit~rios para as t ransferências de recursos 

da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni­

cípios, mediante convênio, acordo, ajus e ou outros ins­

trumentos congeneres. 

~12) Proposta de Projeto de Lei Complementar nQ 

Ementa - Altera a Lei Complementar 64, de 

"estabelece, de acordo com o artig 

GER 3.17.23.004-2 - (5ET/94) 
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(, , 

da Constituição Fe d e ral, casos d e inelegibilidade , pra­

zos de cessação e determina outras providências". 

11 3 ) Proposta de Projeto de Lei Complementar nQ 00124 / 92 

Ementa - Regulamenta o disposta na alínea "C" do inciso VI d o ar­

tigo 150 e respectivo parágrafo quinto, da Constit u ição 

Federal e dá outras provi dênc i as. 

/ 114) Proposta de Projeto de Lei Complementar n Q 00196/92 

Ementa - Veda o comparecimento dos candidatos a atos de lnaugura­

ção de obras públicas. 

115) Proposta de Projeto de Resolução n Q 00075/91 

Ementa - Altera dispositivos do Regimento Interno. 

- 116 ) Proposta de Projeto de Resolução n Q 00 1 02/92 

Ementa - Acrescenta parágrafo ao artigo 35 do Regimento I nt e rn o . 

~117 ) Proposta de Projeto de Resolução n Q 00130 / 92 

Ementa - Acrescenta parágrafo ao artigo 187 do Regimento In te rn o 

da Câmara dos Deputados. 

,~ 18) Proposta de Projeto de Resolução n Q 00138 / 92 

Ementa - Altera o parágrafo primeiro do artigo 66 do Regime n t o I n 

terno da Câmara dos Deputados. 

A19) Proposta de Projeto de Resolução n Q 00139 / 92 

Ementa - Introduz alterações no ar t igo 119 do Re gime nt o Int e rn o . 

/ lL O) Proposta de Projeto de Resolução n Q 00141 / 93 

Ementa - Acrescenta inciso ao artigo 32 do Regimento Int e rno da 

Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução n Q 17, d e 

1989. 

112 1 ) Proposta de Projeto de Resolução nQ 00144 / 93 

Ementa - Acrescenta parágrafo nono ao arti o 

terno da Câmara dos Dep~~ados. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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/ 

' 122 ) Proposta de Projeto de R~solução nº 00162/93 

Ementa - Altera o artigo 52 do Regimento Interno da C~mara dos 

Deputados. 

/ 123) Proposta de Projeto de Reso lução nº 00196/93 

Ementa - Altera a redação do inciso VI, do artigo 

ção 17, de 1989 (CO) - Regimento Interno 

Deputados. 

32, da Resolu -

da Câmara d os 

~124) Proposta de Requerimento da Comissão Parlamentar nº 00019 / 92 

Ementa - Requer a constituição de CPI destinada a apurar as de­

núncias de irregularidades nas administrações de fundos 

de previdência privada. 

~25) Proposta de Solicitação de Informação ao TCU nº 00029/94 

Ementa - Solicita auditoria nos recursos federais repassados aos 

organismos internacionais que menciona. 

Sem malS agradecendo as providências 

aguardo de um pronunciamento, subscrevo-me. 

JACKSON PEREIRA 

Deputado Federal 

.Exa., e no 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~efiro. Apens enl-se ao PRC n. 231/90 os 
~)RC5 n. 30/91;61/91;75/91;87/9j, ;109/92; 
j,3EI/92;145/92;146/93;162/93;j,96/94;216/94 ' 
226/94;2/95; 4/95;8 /95~j4/9~ ·<~/p c)' ·«J/9c' " GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTB 

,. ... 'f .1. C T.. . y J . ( .1 ...J ,. 

20/95;?·)/9~·;)4/Pc)' .~)c)'/pc)' " ·,c ::' " ~r'/D~ . ...... ,,-., ... 7 ... .,1 ...... 1' ... .",'., (. ','. 1: .. 17 .. .)" 

O f i c i E' .. .. ~:; E ,',I. () R c q 1.1, f:: "" E' n t: (,,: ~,: ' , ,4 J I: __ I q I.l (':': ::) (':.' " .a-
i=:: III .1 r / D~ / 9 ~.' i 

Senhor Presidente, 

Tendo sido designado Relator dos Projetos de 

Resoluçãon9s 75/91 e 102/92, que propõem alterações no Re­

gimento Interno da Casa, requeiro a V.Exa. que seja deter­

minada a apensação de todas as demais proposições que obje 

tivem a mudança de textos de nossa lei interna. 

Desse modo, a Mesa e plenário poderão opinar 

sobre todas elas, dentro de uma visão sistemática, com evi­

dentes benefícios para a tramitação legislativa. 

o VP 20,08 0017.6 _ (RF.'I' IAAl 

Sala de Reuniões da Mesa, em 

DEPL ~DO PERIM 

primeiro Vice-Presidente 



DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Encontram-se em tramitação na Casa, apensados, os Projetos de 
Resolução nOs 231, de 1990, que altera a Resolução nO 17, de 1989, para extinguir o 
processo de votação simbólica; 196, de 1994, que altera a redação do inciso VI, do artigo 
32, da Resolução nO 17, de 1989; e 25, de 1995, que altera a redação do inciso VI do 
artigo 32, da Resolução nO 17, de 1989. 

Tendo em vista o fato de os Projetos de Resolução nOs 196, de 1994, e 25, 
de 1995, proporem alterações ao mesmo dispositivo regimental, guardando íntima 
correlação entre as matérias, determino a desapensação de ambos do Projeto de 
Resolução nO 231, de 1990, devendo permanecer em tramitação conjunta apenas as 
referidas proposições. 

Publique-se. 
Em 12/12/01 

11 11111111111111111 
11 11111111111111111 II 

Documento: 6685 - 1 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(dos Srs. Líderes) 

Senhor Presidente, 

Requerem a aprovação do regime de urgência 
urgentfssima para apreciaçoo do PRC nO 196. de 
Hi94. e seu apensado. PRC nO 25. de 1995. 

Os Líderes abaixo-assinados vêm, à presença de Vossa 
ExCE: ' ~ncia, requerer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, seja submetido à 
apreciação do Plenário o presente requerimento de urgência urgentíssima para a 
apreciação do Projeto de Resolucão n° 196. de 1994, que altera a redação do inciso VI, 
do artigc· 32, da Resolução nO 17, de 1989, e seu apensado, Projeto de Resolução nO 25. 
de -:'99S, que altera a reda~o do inciso VI do artigo 32, da Resolução nO 17,-00 1989. . 

Sala das Sessões, em • 1 ~ 5? 
~,r 

; 

. . 
j 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 196-A, DE 1994 
(DO SR. JACKSON PEREIRA) 

Altera a redação do inciso VI , do artigo 32 ,da Resolução nº 17 , de 1989 - Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação e da Mesa. 

(Decorrido o prazo previsto no parágrafo primeiro do artigo 216 do RI da Câmara dos 
Deputados, encaminhe-se à CCJR e à Mesa) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PRC 25/95 

• 

• 



• 

" -

APROVADO O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO. 
PREJUDICADO O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 25/95, APfiNSADO 

PROMULG DA A RESOLfhAO. 
Em 21/03/ Oro oJj/ 

Mo art Vian a de Paiva 
Se etário-G ai da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
-PROJETO DE RESOLUÇAO 

N° 196-A, DE 1994 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

Altera a redação do inciso VI , do artigo 32 ,da Resolução nº 17 , de 1989 - Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação e da Mesa. 

(Decorrido o prazo previsto no parágrafo primeiro do artigo 216 do RI da Câmara dos 
Deputados , encaminhe-se à CCJR e à Mesa) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

. :1 - Projeto apensado: PRC 25/95 

----' . 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1 2 O inciso VI do art. 32 da Resolução n 2 

17, de 1989 (CD), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI Comissão de Economia, In-
dústria, Comércio e Turismo." 

Art. 2Q 

de sua publicação. 

Esta resolucão entra em vigor na data 
J 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerado de forma isolada, o turismo se 

.,--co·nsti tui num dos setores mais importantes da atividade 

econômica terciária, possuindo características próprias que o 

distinguem de outros serviços. 

que, não 

num claro 

o dinamismo da atividade turística é tão grande 

raramente, é cognominar de .. indústria 

reconhecimento da im~Ft~ncia econômica 

do turismo", 

do setor. 

• 

• 



. . 
~" "- . 

Este reconhecimento da relevância do turismo e 

sua associação com a ativi dade industrial ficou explícita na 
'. 

recente reforma administrativa, promovida pelo Governo Itamar 

Franco, que, ao recriar o antigo Ministério da Indústria e 

Comércio, 

Turismo" . 

deu-lhe uma nova denominacão acrescentando-lhe 
~ 

"e 

Mais recentemente, foi criada na Comissão de 

Economia desta Casa uma SubComissão Permanente de Turismo, a 

qual deverá se constituir no principal fórum da discussão . da 

4t problemática e do desenvolvimento do turismo nacional. 

• 

conveniente 

É por 

ampliar a 

estas razões: que j ulgo 

denominação da Comissão 

oportuno e 

de Economia, 

Indústria e Comércio, com a inclusão do termo "Turismo", 

reconhecendo e realçando o importante papel deste setor na 

atividade econômica nacional . 

Neste sentido, conto com o dec idido apoio de 

meus ilustres Pares desta Casa para a aprovação desta minha 

proposta. 

Sala das Sessões, 

-
ado 

de 1994. 

\ 
PEREIRA 

\ 

.. . LEGISLAÇAO CIT~A . , 
ANEXADA PELA COORDENAÇAO DE cceaSSOltS PltRMANDTES 

RFSOLUÇÃO N~ 17, 
DE 1989 

Aprova O Regimento Interno da 
CAmara dos Deputados . 

. - ." ..... ~~ .. ~~.~ .~ . ...•.••..... . -. .....•.• -. . -.... -. .... . .. .. .. . .. . .. - .. . 
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TÍTIlLo II 
DOS ÓRGÃQS DA cÂMARA ----

.~ .....•...•. -- ........ _--_ .... -----~ .. --_._---_._ .. -... -...... --_ ..... . 

CAPÍTULO IV 
Das Comissões 

.. -.. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

Seção II 
Das Comissões Permanentes 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 

Subseção m . . 
Das Matérias ou atividades de Competenca 

das Comissões 

An. 32. São as se2Uintes as Comissões' Permanentes e respecnvos campos 
temáticos ou áreas àe atividade: -

.. -...................................................................................................................................... ------_ ............................................. . 

VI - Comissão de Economia. Indústria e Comércio: 

a) matérias atinentes a relações econõmicas internacionais: 

b) assuntOS relativos à ordem econômica nacional: 

c) política. e:! atividade industrial. comercial e:! agrícola: ~etor' econODllCO 
terciário. exceto os servicos de natureza financeira: 

" 

d) sistema monetário: moeda: c:imbio e reservas cambiais: 

• 

e) comércio exterior: poiíticas de imponação e exponação em gerai: acordos • 
comerCIaiS. tarifas e cotas: 

f) poütica e:! SIstema n:lc1onai de:! tunsmo: expioracão das atividades e dos 

serviços turísticos: 

g) atividade econômica estatal e em regune empresarial: programas de 
-;-privatização: monopólios da União: 

h) proteção e benefícios especiais temporários. exceto os de natureza 
financeira e tributária. às empresas brasileiras de capital nacional: 

i) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica. 
exceto quando relacionados com matéria própria de outra comissão; 

j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a microempresas 
e a empresas de pequeno pane: 



• 

• 

1) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas: 
diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado: planos 
nacionais e regionais ou setoriais: '. 

m) matérias relativas a direito comercial. societário e falimentar: direito 
econômico: 

n) propriedade industrial e sua proteção; 

o) registro de comércio e atividade afins; 

p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade 
industrial; 

.. --- ................................. ,. ...................................... . .. -.. _----_ .................... . . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25, DE 1995 
(DO SR. ROBERTO PESSOA E OUTROS) 

'5 

Altera a redação do inciso VI do artigo 32, da Resolução nº 17, de 1989, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 196, DE 1994) 

Art. lo. O Inciso VI do art. 32 da Resolução n. l7-CD, de 1989, 
. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.:;~ ............................................................................................... . 
.............. ....................................................................................... ........ 

VI - Comissão de Economia, Industria, Comércio e Turismo. 

---- , Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sendo a política e o sistema nacional de turismo, além da exploração 
das atividades e dos serviços de turismo um dos campos temáticos da Comissão, e 
que a atividade do turismo, representa hoje, mn segmento bastante importante na 



.... 
~ .. 
>< 

' jij 

o~ 

~ 

cn 
cn ...--~o 
...-M 
o 
Z 

:: 0 
~(t: 
.30.. 

. 6 : .. " -

- , 

economia brasileira, sendo destacada a posição do setor também no Poder 
Executivo, fazendo parte do Ministério da Industria, Comércio e Turismo, achamos 
por bem incluir a atividade na denominação da Comissão. 

Sala das Sessõ 

\'/.L.fU U lLL.<1,do Roberto Pessoa 
.~-íFüEP PAJ ~ tJ G Y f(JEL--1fJO) 

-- 1\J'~ AM\W -~ -I 
'-....L...---:..e:::~~ 

(-tU c:...o (2 - ;)L\- CoJ\.l ~ 

f;: e. .po~ 
I 

i i Jl~~ 

~t/~ 
jvl# 2 ~~ .r1-

- -
M~ 

/2L~ /~d~4 

#~~ 7/J 
-~ Lv\..Q~ ~.~ S- ~ g 

(/c 

• 

• 
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b ~ Atu ~t-h' rvetl--i 

e () ~ R-~ .;:; ~-rt::s. 

"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS -C.DI ' 

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989 

, 

Aprova o Regin1ento Interno da C ân1ara dos Deputados 
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Subseção 111 
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões 
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Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e 
respectivos campos temáticos ou ár~as de atividade: 

I - Comissão de Agricultura e Política Rural : 
a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à 

pesca profissional, destacadamente : 
1 - organização do setor rurat política nacional de coopera-

_ .. _._._---..... -----_.---- --- ---_ .. -._-----~---.------.,--------------- ----_ ... -. --.. 

VI - Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais~ 
b) assuntos relativos à ordem econômica nacional~ 
c) política e atividade industri~l, comercial e agrícola~ setor 

econômico terciário, exceto os serviços de natureza financeira~ 
d) sistema monetário~ moeda: câmbio e reservas cambiais~ 
e) comércio exterior~ políticas de itnportação e exportação 

em geral~ acordos comerciais, tarifas e cotas: 
fi política e sistema nacional de turismo~ exploração das 

atividades e dos serviços turísticos: 
g) atividade econômica estatal e em regime empresarial~ 

programas d~ privatização~ monopólios da União: _ 
h) proteção e beneficios especiais temporários, exceto os de 

natureza financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital • 
nacional~ 

i) cooperativismo e outras formas de associativismo na ativi­
dade econômica, exceto quando relacionados com matéria própria de 
outra Comissão~ 
_~_. . _ _ j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a 
microempresas e a empresas de pequeno porte~ 

I) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades 
econômicas~ diretrizes e bases do planejamento do àesenvolvimento 
nacional equilibrado~ planos nacionais e regionais ou setoriais~ 

m) matérias relativas a direito comercial, societário e fali­
mentar~ direito econômico~ 



9 

n) propriedade industrial e sua proteção: 
o) registro de comércio e atividades afins~ 
p) políticas e sistema nacional. de metrologia, normalização e 

" qualidade industrial~ 

·· .. · .. ····.· .. · ...... --- .. -----,--,..--... ------r----··---· .... --.. - ---- .... ---- .... --~--.---.-......... -

• 

-. --, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 196-A, DE 1994 
(DO SR. JACKSON PERELRA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N.o 196, DE 1994, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO 
INCISO VI, DO ARTIGO 32, DA RESOLUÇÃO N.o 17, DE 1989-
REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS. 
PENDENTE DE PARECERES DA CONITSSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E DA MESA. 
TENDO APENSADO O PROJETO DE RESOLUÇÃO DE N.o 25, DE 
1995. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO 
À COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

CONCEDm --L;) A JJ1
7 

/"P ~A V~ . AO ~~PlJT 0. __ 
........ .. ..... ·i~·s .... ... *.:.:: . .c:"? .... ... .. .... 01~-1...-:.. .. .. . ..... .. . . ......... . 
PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO 
À MESA ÇONCEDj) A PALAVRA AO DEPUTADO 
....... ..... .. .. ... .. ·PtJ\..U·{p. · ... KJ. ~ (.~ .... .... .... ... ... ..... ....... ..... .... ... ...... ..... .. .... . . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

EM VOTAÇÃO O PRO TO DE RESOLUÇÃO N° 196-A, DE 1994, 

AQUELES QUE FOREM ELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 



• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO - PR.-ONULGA.DA -



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 196, DE 1994 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

Altera a redação do inciso VI, do ~rtigo 32, da Resolu­

ção n9 17, de 1989 - Regimento Interno da Câmara dos De 

putados. 

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÂGRAFO PRIMEIRO DO AR 

TIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO DA-CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

ENCAMINHE-SE Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E "JUSTIÇA E DE 

REDAÇÂO E Ã MESA.) 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. lQ O inciso VI do art. 32 da Resolução n Q 

17, de 1989 (CO), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - Comissão de Economia, In­
dústria, Comércio e Turismo." 

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Considerado de forma isolada, o turismo se 

constitui num dos setores mais importantes da atividade 

econômica terciária, possuindo características próprias que o 

distinguem de outros serviços. 

que, não 

num claro 

O dinamismo da atividade turística 

raramente., é cognomina~ de .. indústria 

reconhecimento da im~ft~ncia econômica 

é tão grande 

do turismo" , 
do setor. 

Este reconhecimento da relevância do turismo e 

sua associação com a atividade industrial ficou expllcita na 

~ecente reforma administrativa, promovida pelo Governo Itamar 

Franco, que, ao recriar o antigo Ministério da Indústria e 

Comércio, deu-lhe uma nova denominação acrescentando-lhe "e 

Turismo" . 

Mais recentemente, foi criada na Comissão de 

Economia desta Casa uma SubComissão Permanente de Turismo, a 

qual deverá se constituir no principal fórum da discussão da 

problemática e do desenvolvimento do turismo nacional. 

conveniente 

É por 

ampliar a 

estas razoes que julgo 

denominação da Comissão 

oportuno e 

de Economia, 

Indústria e Comércio, com a inclusão do termo "Turismo", 

reconhecendo e realçando o importante papel deste setor na 

atividade econômica nacional. 

Neste sentido, conto com o decidido apoio de 

meus ilustres Pares desta Casa para a aprovação desta minha 

z proposta. 

Sala das Sessôes, ~m de 1994. 
, 

Dep ado CKSON ~EREIRA 

L...-.-____________ _________ _ 

• 
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RESOWçAO N' 17, 
DE 1989 

Aprova o ReaImento lidemo da 
~ ......... doe DeputadoI . 

3 

.. _~~_.~ ... ~~~~ .. ~ .•....•.•....... --.- .. _--_ .............................. . .. 

11TuLo II 
DOS óRoAosDACÁMARA 

....................................... -.................... _ .............................. . 

CAPÍTIJLO IV 
Das Comissões 

.. r .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Seção n 
Das Comissões Permanentes 

. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . 

Subseção UI 
Das Matérias ou atividades de Competência 

das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 
temáticos ou áreas de atividade: 

.. .................... : ......................................................................................................... ------- ............................................ .. 

VI - Comissão de Economia. Indústria e Comércio: 

a) matérias atÍllemes a relações econômicas internacionais: 

b) assumos relativos à ordem econômica nacional: 

c) política. c= atividade industrial. comercial c= agrícola: ~etor' econOIIl1CO 
terciário. exceto os servicos de natureza financeira: .. 

d) sistema monetário: moeda: câmbio e reservas cambiais: 

e) comércio exterior: políticas de imponação e exponação em gerai: acordos 
comerciais. tarifas e cotas: 

f) política e sistema nacional de turismo: expioração das ativiàaàes e àos 
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• • • semços runsncos: 

g) atividade econômica estatal e em regime empresarial: programas de 

privatização; monopólios da União: 

h) proteção e benefícios especiais temporários. exceto os de natureza 

financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital nacional: 

i) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica. 

exceto quando relacionados com matéria própria de outra comissão; 

j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a microempresas 

e a empresas de pequeno pone: 

I) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas: • 

diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibraào: planos 

nacionais e relrionais ou setoriais: -
m) matérias relativas a direito comercial. societário e falimentar: direito 

econômico: 

n) propriedade industrial e sua proteção; 

o) registro de comércio e atividade afins; 

p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade 

industrial; 

.- ..............•.•.•....••••..••.• ~ .••.•.•.•.•.••.•••......•....••..• ------_ .............. . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " , r, , .... , , ................................................ .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25, DE 1995 
(Do Sr. Roberto Pessoa e Outros) 

Altera a redação do inciso VI do art i go 32 , da Resolu 

çao n9 17 , de 1989 , do Regimento Interno da Cãmara 

dos Deputados. 

(APENSE- SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 196 , DE 1994) 

Art. lo. O Inciso VI do art. 32 da Resolução n. 17-CD, de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 32 .......... ..... ....... .. ...... .. ..... .... .... .... .... ... .. ...... .......... ...... ... .. ... ...... . 

VI - Comissão de Economia, Industria, Comércio e Turismo. 

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSIDlCAÇÀO 

Sendo a política e o sistema nacional de turismo, além da exploração 
das atividades e dos serviços de turismo um dos campos temáticos da Comissão, e 
que a atividade do turismo, representa hoje, um segmento bastante importante na 
economia brasileira, sendo destacada a posição do setor também no Poder 
Executivo, fazendo parte do Ministério da Industria, Comércio e Turismo, achamos 
por bem incluir a atividade na denominação da.Comissão. 

Sala das Ses;sQe8\ 

oc P IJAJ D62 /1..' E: Y M' fi.. "( A':O) 

~ L.'JI ~ {,u,\w 4IU 1-
'--h:::;;t;:::r--

,{,( AIl U:.l= n~.f, )l. t: r \J\. Li 
~-...... 

. s 

VU11lP\l!adlo Roberto Pessoa 
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"Altera a redação do Inciso VI do art. 32, da Resolução nO 17-CD, de 1989 -
Regimento Interno da Câmara dos Deputados" 

DEPUTADO 

'1' / /,'( '.' (. -'-/l li i l/f 

C'Y\cr'v~ 

(!c.~ fi /Hl L Jr d 

~Uv..~ ArvGf+; iVe'{;-' 

e.!) ~ R-~ .;:; N-rt:!. 

\"(C o '''--"" .. 
, ..... I Cf ~ 't. ."" 

ASSINATURA 

J ' ~ "316 

{/Jê- c'fr r \1 '-Á-,-~ ?'11 

'íF/?r:r~ u, pe q,< 
"-

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
CUORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989 
Aprova o Regimento IlIIemo da Câmara dos Deputados 

• 



• 

Subseção 1lI 
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e 
respectivos campos temáticos ou áreas de atividade . 

I - Comissão de Agricultura e Política Rural 
a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e a 

pesca profissional, destacadamente . 
I - organização do setor rural, política nacional de coopera-

VI - Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 
b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 
c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor 

econômico terciário, exceto os serviços de natureza financeira; 
d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 
e) comércio exterior; políticas de importação e exportação 

em geral; acordos comerciais, tarifas e cotas; 
j) política e sistema nacional de turismo; exploração das 

atividades e dos serviços turísticos; 
g) atividade econômica estatal e em regime empresarial; 

Q!:.ogramas de_Erjyatização; monopólios da União; 

h) proteção e beneficios especiais temporários, exceto os de 
natureza financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital 
nacional; 

i) cooperativismo e outras formas de associativismo na ativi­
dade econômica, exceto quando relacionados com matéria própria de 
outra Comissão; 

j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a 
microempresas e a empresas de pequeno porte; 

/) fiscalízação e incentivo pelo Estado às atividades 
econômicas; diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado; planos nacionais e regionais ou setoriais; 

m) matérias relativas a direito comercial, societário e fali-
mentar; direito econômico; 

11) propriedade industrial e sua proteção; 
o) registro de comércio e atividades afins; 
p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalízação e 

" qualidade industrial; 

.... ~ .............. ---,.. -.... ---------~ ... r-- .... ------- -r----------- -_ .... ---_ .... ... -...... -.. ""--_ .... ------ .. ... _- ..... -.. .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 196, DE 1994 

(ALTERA DENOMINAÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ................................................................................ ... ................................................... . 

2 ...................................................................................... .............................. .................. . 

3 ............................................................................................................................. ...... ... . 

4 ............. ..... .. ............ ......................... .... .... .. ... ............ ..... .......... ............................. ........ . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 .... .......... ..... ................... ... ..... ..... ... .... ....... ..... ..... ...... .... .... .. ............................. .... .......... . 

7 ....... ... .. ... .. ..... .. .................. ... ............. ................ ............................................................ . 

8 ........ .... ...... ........ ........ .......................................................................... ... ................. ...... . 

9 .. ....... .. ........... ................ ........ ...... .............. ........................ .. .. ...... .................................. . 

10 ........... ......................... .. ................................. ... .... ... .. ..... ............... ............................... . 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 ...................................................................................................................................... . 

13 ................................................................................................................ ...................... . 

14 ... ...... .............. .............. ... ........................ ..... .......................................... ... ..... ............... . 

15 .............................................................................................................................. ........ . 

16 ...................................................................................................................................... . 

17 ................................................................................ ...................................................... . 

18 ..... ... .. ..... ................................. ... ... ... .................................................... ..... .. ................. . . 



• 

• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.O 196, DE 1994 

(ALTERA DENOMINAÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MA TÉRJA 

1 ...................................................................................................................................... . 

2 ....................... ............................................................................................................. .. . 

3 ....... .................... .............. ....................... .............................................. ............... ..... ... . . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ......................................................................... ......... ........ ................ ............................ . 

6 ............................................................... ............ ...... ...................... .......................... ..... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 .... ..... ....... .................................................. ........ .. ... .. .... ......... ........ ................ ................ . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ... ............ ......................... .... ........ ........... ....... ................. ........... .. ... .................. ...... ....... . 

11 ................................................ .................. ... ................... .................... ... .. .............. ....... . 

12 ................................................................................................................................... .. . . 

13 ................ ... ..... ............................. ...... ... ............... ... ............................... ........... ......... ... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

1 5 ...................................................................................................................................... . 

16 .......................... .. ... ..... .... ... ............ ...... ..... ... ...... ...... ............................... .......... .... ...... .. . 

17 ......................................................................................................... ............................. . 

1 8 ...... ...... .. ....... ............ ........... ........ ........ ............. ............................ .. .................. ............. . 



• 

FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO 
ÚNICO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 196, DE 1994 

(ALTERA DENOMINAÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ........ .... ...... .......... ......... ....... ... .. ............ ............... ..... .... ..... ..... ....... .......... ........ ...... ........ . 

2 ... ...... .... ...... ... ... ........... ....... .... ..... ...... ... ..... ... ............ .. ................ ... .................. ... ..... .... .. . 

3 ......... .... ..... .................... ................... ....... .... .... ........ ......... .. .............. .......... ....... ... ......... . 

4 ..... ......... .... ... ............. ....... ... ..... ... .... ......... .... ...... ...... ...... ....... ..... .. ......... ... ....... .... .. ....... . . 

5 ..... ........ ................. .......................... .... ............................ ........ .. .. .................................. . 

6 .... ...... ........ ... .. ......... ..... ... ... .. .... ...... ... ... .... ...... ....... ...... .... ..... .... ... ..... ....... .. ..... ... .. ..... .... . . 

7 .. ... .. .. .. ...... .... .... ....................... ..... ............... ........... ........... ....... ...... ..... .. ............. ......... .. . 

8 ... .. ........ .. ..... ..... .. .... ... ... .. .......... .... ... ................. ............. .... ... .................. ..... .. ....... .. .. .... . . 

9 ....... .. .. .... .. .... ..... .. ... ...... .. .... .. ................ ....... ..... .. .. ........... ..... ... ........................ ......... ..... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ......... ..... .. ....... .. ...... ... .. .... .... ...... ... ...... .. .. ........ ........ ... ....... ... ....... ...... ............................. . 

2 ...... ... ....... .... .... ... ....... ....... ..... ... .. .... .. ..... ....... ....... ...... ...... ......... ..... ... ........ ....... ... ...... .... . 

3 ..... .. ... .. .. ... .......... .. ...... .. ......... ........................ ......... .... .......... ... ......... .... .. ....................... . 

4 ..... ....... .... ... ...... .. .... ..... ... .... .... .......... ....... .... ... .... .... ........ ....... ................... ................ .... . 

5 ...... .. ............ ... .. ........... ......... .... ........ ........ ................... ............ .. ...... .. ...................... ..... . . 

6 .... ... ........ .... ...... .... ... ... ...... .. ................ ... ......... ... ... ....... .... ... ...... ............ .. .. ..................... . 

7 .... .. ........... .... .. ... .. .................. ...... ..... .................................. .. .... ... .... .............................. . 

8 .. ... ...... . ... ........ ....... .... ...... ..... .. ... ....... ..... ............ ..... ... ........ .. ..... .. ... .. .. .. ... ....... .... ......... ... . 

9 ..... . . .. .. .. . . . ... . . ...... .. . . .... . ....... . .. . ..... . .... . .... . . . ... . .. .. . . . . ... . . . ..... .. .... ... ...... . ........... . ..... ... ........... 



• 

• 

(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, 
EM SUBSTITUIÇÃO À MESA , CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ............... .... ...................... ............... ....... .... ........ ... ..... ........ .... . . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE 
N. oS ......... ................... ....... ....... .......... ............ ..... ..................... .... ...... .... ..... .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C O M 
PARECER FAVORÁVEL, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS .. .. ...... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
........ .................... ................ ............ ............ ................... , COM PARECER 
CONTRÁRIO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR, 
DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO 
INICIAL E O PROJETO APENSADO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(dos Srs. Líderes) 

Senhor Presidente, 

Requerem a aprovação do regime de urgência 
urgentíssima para apreciação do PRC nO 196. de 
1994. e seu apensado. PRC nO 25. de 1995. 

Os Líderes abaixo-assinados vêm, à presença de Vossa 
Excelência, requerer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, seja submetido à 
apreciação do Plenário o presente requerimento de urgência urgentíssima para a 
apreciação do Projeto de Resolução n° 196, de 1994, que altera a redação do inciso VI, 
do artigo 32, da Resolução nO 17, de 1989, e seu apensado, Projeto de Resolução nO 25, 
de 1995, que altera a redação do inciso VI do artigo 32, da Resolução nO 17, de 1989. 

Sala das Sessões, em • '" ~ 5? 
• • 

I 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 
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ANDAMENI O 1 

. 
PRC N'? 196/94 (Ver'só da folha n!:! Ol) ~ ___ ~ ______________ ~.~~~~~~~~ _ _____________________________ _____ -l~~~~~~~~~~~~~ __ ~~~~'~~~~~~------~~------~~ 

.-
~ . 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

03.04.95 Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
~~------------------------------ ~--------~~~~~~--------~~,~--~~~~~~~~~~~~~ 

J 

COMISSÃO DE 'CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇÃO 
19.04.95 Distribuído ao relator, Dep. MÁURrCIO NAJAR. 

--~---------------------------------- ------------------~---------
OCN 06_, _Q..?' Cf;;; pág • . 9óJ:js, col. O~ 

APENSAOO A ESTE 'O PIDJEro DE RESOllJÇ1\O N9 0025, DE 1995. 

{ 

MESA 
17.05.95 Deferido Requerimento, do Dep. R~NALDO PERIM, ~olicitando a apensaçao deste a~ PRC ·231/~0. , -

• • 
MESA , 

12. l' 2. 01 Dec"isão da Presidência da CD., determinq.ndo 'a desapensação destje do PRC n9 '231/9 º 
---------- _ .. - - . . . - - - ' . .-:~..::.:.. __ --=.-.,--------.....,...;..:~...::.:.:..---,-. ' 

• • 
PLENAAIO 

13,12.01 Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 
-----~~~~~----~~~~~~~~~ ~~~--~~-------------------------~--~---~~------~~----

Aprovação do requerimento dos Dep Walter Pinheiro, Líder do PTi Xi co Graziano, na qualidade de Líder do 
--------------~-~-

PSDBi Miro Teixeira, Líder do Bloco PDT/PPSi José Antonio Almeida, na 'qualidade de Líder do Bloco PSB/PC doBi , 
~_~ _________ G~e=d=d~e=l~V~i~e:~i~r~a~L==im==a, Líder do PMDBi' e outroi soficitando, nos termos' do artigo 155 dó R!,- URGftNCIA para es~ 

' projeto. 
! • 

. . 
I , 
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\ 

PARECERES AO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO N° 196, DE 

1994 . 



• 

• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 196, DE 1994. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o projeto tem boa norma legislativa e está de acordo com a 

constitucionalidade e a juridicidade. Portanto , somos pela aprovação . 

1 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A MESA, 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 196, DE 1994. 

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL-DF. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se do Projeto de Resolução nO 196/A, de 

1994, do Deputado Jackson Pereira, tendo por objetivo alterar o inciso VI do art. 32 da 

Resolução n° 17, de 1989, Regimento Interno da Câmara dos Deputados , inserindo a 

expressa0 "turismo" na denominação atual da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio. 

Tal medida mostra-se acertada tanto do ponto de vista político quanto legislativo 

ao buscar dar maior visibilidade ao turismo, um dos setores mais importantes da atividade 

econômica, atualmente em franco processo de expansão, cujas características próprias o 

distingue das demais atividades econômicas já abraçadas pela referida Comissão. O 

dinamismo da atividade turística é tão grande que já se tornou usual nomeá-Ia de 

indústria do turismo, num claro reconhecimento à sua pujança e ao seu crescimento nos 

e últimos anos em todos os continentes. 

Neste contexto, já se encontra em funcionamento, no âmbito da Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, a Subcomissão Permanente de Turismo, cujo excelente 

trabalho de todos os seus membros vem possibi litando expressivas vitórias na 

consolidação do setor e importantes avanços na implantação de infra-estrutura , além de 

um processo permanente de capacitação e incremento tecnológico, o chamado trade 

turístico , com enormes ganhos para o Brasil , inclusive em termos de divisas. 

1 



• • 

y 

o projeto de resolução em discussão no Plenário desta Casa , Sr. Presidente, 

encontra-se adequado do ponto de vista legislativo, não se verificando qualquer vício de 

constitucionalidade ou legalidade, razão pela qual opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, por sua aprovação. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 196-B , DE 1994 

~ 

Altera a redação do inciso 
VI do artigo 32 da Resolu­
ção nO 17, de 1989 - Regi­
mento Interno da Câmara dos 
Deputados . 

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 1° O inciso VI do art. 32 da Resolução nO 17 de 

1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - Comissão de Economia, Indústria, Co-

mércio e Turismo; 

............................................. . " (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões, 21 de março de 2002 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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RESOLUÇAO N° 29 , DE 2002 

Altera a redação do inciso 
VI do artigo 32 da Resolu­
ção n O 17 , de 1989 - Regi­
mento Interno da Câmara dos 
Deputados . 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução : 

Art . 1 ° O inciso VI do art . 32 da Resolução n O 1 7 de 

1989 , passa a v~gorar com a seguinte redação : 

"Art. 32 . 

VI - Comissão de Economia , Indústria , Co-

mércio e Turismo ; 

.. .. . ..... .. . ... ....... . .. . ....... . .... . .. ... . " (NR) 

Art . 2 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 21 de março de 2002 



I 
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• 
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.' 

• • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
~,CJ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU~A E DE REDAÇÃO 
~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃ~º 196, DE 1994 

I - RELATÓRIO 

~~~ 
~C:> 

"Altera a redação do inciso 

VI, do artigo 32, da Resolução nº 

17, de 1989 - Regimento Interno da ... 
Câmara dos Deputados." 

AUTOR: 

PEREIRA 

RELATOR: 

NAJAR 

Deputado 

Deputado 

JACKSON 

MAURÍCIO 

Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria 

do nobre Deputado Jackson Pereira, que tem como escopo 

alterar a redação do inciso VI do art. 32 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, acrescentando o vocábulo 

"Turismo" ao nome da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio . 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandamento regimental desta 

Casa Legislativa (art. 216), cumpre que esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação profira parecer sobre os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do projeto em análise. 

Os requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições 

GER 3.17.23.00"-2 - (MAlI93) 

'.. ~...,. 

- - - -- - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar foram 

obedecidos. 

Nenhum óbice há de se opor quanto à 

juridicidade e à técnica legislativa do projeto. 

Isto 

constitucionalidade, 

do PR nº 196/94. 

GER 3.17.23.004-2· (MAl/93) 

posto, nosso 

juridicidade e boa 

eputado MAURÍCIO 

Relator 

voto é pela 

técnica legislativa 

------------------ ---- - - - -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 196, DE 1994 

I - RELATÓRIO 

"Altera a redação do inciso 

VI, do artigo 32, da Resolução nº 

17, de 1989 - Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados." 

AUTOR: 

PEREIRA 

RELATOR: 

NAJAR 

Deputado 

Deputado 

JACKSON 

~ 

MAURICIO 

Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria 

do nobre Deputado Jackson Pereira, que tem corno escopo 

alterar a redação do inciso VI do art. 32 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, acrescentando o vocábulo 

"Turismo" ao nome da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandamento regimental desta 

Casa Legislativa (art. 216), cumpr e que esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação profira parecer sobre os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do projeto em análise. 

Os requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 



----~-
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

do Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar foram 

obedecidos. 

Nenhum óbice há de 

juridicidade e à técnica legislativa do 

Isto 

constitucionalidade, 

do PR nº 196/94. 

posto, nosso 

juridicidade e boa 

MAURÍCIO 

Relator 

se opor 

projeto. 

voto 

quanto à 

é pela 

técnica legislativa 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 


